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T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a apreciação de Vossa Excelência 
o incluso texto de decreto-lei , aprovado pe la Comissão Espec ia l in t eg rada pelos 
Secretários de Estado da Justiça, Fazenda , E c o n o m i a e P lane jamento e C a s a 
Civi l , que dispõe sobre a dispensa de requisitos p a r a o p rov imento dos cargos 
de Assistente, que especif ica, do Quadro da Secre tar ia d a Justiça, cr iado pelo 
artigo 3.« do Decreto- le i n . 15.013. de 5 de setembro de 1945 e lotados n a P r o 
curadoria G e r a l do Estado . 

Ta i s cargos, por pertencerem à Tabe la I, da Par te Permanente , são 
preenchidos em comissão e destinados, de acordo com o art igo 4. ' do decreto- le i 
que os c r i ou , a portadores de d ip l oma de engenheiro ou de químico. 

Cu ida-se , no projeto em anexo, exc lusivamente da eliminação da 
exigência referente à habilitação pro f iss ional então estabelecida pa ra os t i tu lares 
desses cargos. 

A med ida se or ig inou de proposta d a Secre tar ia d a Justiça que, po 
dendo presc ind i r desses cargos com os requisitos então f ixados, pretende valer-se 
deles p a r a o atendimento de urgentes necessidades de serviço de natureza a d m i 
nis trat iva . 

A proposi tura, nesse sentido, além de não encontrar óbice de ordem 
técnica, atende, par t icu larmente , ao interesse mani fes tado pe la re fer ida Pas ta no 
provimento imediato desses cargos, a f im de que seus t i tu lares se jam agora 
aproveitados em at iv idades admin i s t ra t i vas e cujo desempenho, como é óbvio, 
São exige formação universitária. 

Nestas condições e por entender jus t i f i cada a i n i c i a t i v a em exame, 
apresento a matéria, consubstanciada no decreto- le i e m anexo, à elevada c o n 
sideração de Vossa Excelência. 

Aprovei to o ensejo p a r a re i t e rar a Vossa Excelência os protestos de 
meu pro fundo respeito. 

Tosé Henr ique Tu rne r , Secretário de Estado Chefe da Casa 
C i v i l 

A S u a Excelência o Senhor Doutor Rooerto Cos ta de Ab r eu Sodré, 
Governador do Estado de São Pau lo . 

D E C R E T O - L E I N.« 129, D E 16 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre a extinção de cargos do Quadro da Secretaria da Promoção Social 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção que, por força do A to Complementar n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lho 
confere o § 1.° do art igo 2 ° do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

D e c r e t a : 

Art igo 1." — F i c a m extintos, n a Par t e Pe rmanente do Quadro da Se 
cretar ia da Promoção Soc ia l , os seguintes cargos vagos: 

I — n a Tabe l a I I , lotados n a D i r e t o r i a G e r a l : 
a) 8 (oito) de Redator , referência " V " c 
b) 1 (um) de Assistente, referência " 4 3 " ; 
c) 1 (um) de Técnico de Documentação, referência " 3 8 " ; e 
d) 1 ( u m ) ' d e C inematogra f i s ta , referência " 2 6 " ; 

I I — n a Tabe l a II, lo tado no Depar tamento de Imigração è Co l o 
nização: 

1 (um) de Assistente Técnico, referência " 4 3 " ; 
I I I — n a T a b e l a I I I , lotados no Depar tamento de Imigração e Co l o 

nização: 
a) 4 (quatro) de Inspetor de Imigração e Colonização, referên

c ia " 4 7 " ; e 
b) 3 (três) de F i s ca l , referência " 1 9 " . 

A r t i go 2.° — Este decreto- le i entrará e m vigor n a data de sua pu-; 
blicação. 

A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 16 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

José Felício Castellano — Secretário da Promoção Soc ia l 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de ju lho de 1969. 

Nelson Petersen da Costa — D i r e t o r Admin i s t ra t i vo , Subst. 
São Pau lo , 16 de ju lho de 1969. 

C C - A T L n.° 115 
Senhor Governador 

T enho a honra de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelência 
o inc luso projeto de decreto-lei , aprovado pela Comissão Espec ia l in tegrada pelos 
Secretários de Estado d a Justiça, Fazenda , Economia e P lane jamento e C a s a 
C i v i l , que v isa à extinção de cargos do Quadro da Secre tar ia da Promoção Soc ia l . 

A proposi tura, de i n i c i a t i va da própria Pasta , decorre de orientação 
ado tada pelo Governo com a f ina l idade, precípua, de rac iona l i za r o serviço pú
bl ico e que envolve, entre outras medidas- de grande alcance, a extinção de 
cargos, que se af igurem desnecessários à n o r m a l execução dos serviços. 

O Conselho Es tadua l dé Política Sa l a r i a l , ouvido a respeito, em obe
diência ao disposto no artigo 3.o, l e t r a " f " , do Decreto n. 51.837, de 21 de m a i o 
deste ano, além de não se opor à medida , ass ina lou ser do interesse do erário a 
sua adoção. 

Ass im e não tendo, de ou t ra parte, a Asssesoria Técnico-Legislativa 
v i s lumbrado qualquer impedimento que pudesse con t ra - ind i ca r a solução preco
n i z a d a para o caso em exame, até porque se t r a t a da extinção de cargos vagos, 
entendo conveniente e opor tuna a edição do decreto- le i o r a submet ido à e levada 
apreciação de Vossa Excelência. 

Aprovei to o ensejo pa ra re i t e rar a Vossa Excelência os protestos de 
m e u profundo respeito. 

José Henrique Turner, Secretário de Estado Chefe d a C a s a 
C i v i l 

A Sua Excelência o Senhor Doutor Roberto Cos ta de Ab reu Sodré, 
Governador do Estado de São Pau lo . 

D E C R E T O - L E I N . 13», D E 16 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre a criação de Fundo de Pesquisa junto ao Instituto de Pesca, da 
Secretaria dos Negócios da Agricultura 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 
buição que por força do A to Comp lementa r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o § 1.° do art igo 2.°, do A t o Ins t i tuc i ona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta; 

A r t i g o 1.° — F i c a cr iado u m F u n d o de Pesquisa no Ins t i tu to de Pesca, 
da Coordenador ia da Pesquisa de Recursos Na tura i s , d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios da A g r i c u l t u r a . . . . 

A r t i g o 2 o — O Fundo de Pesquisa cr iado por este decreto- le i sera 
regido pelas normas estabelecidas n a L e i n . 5.224, de 13 de jane i ro de 1959. 

Ar t i go 3 o — As aquisições que co r ram a conta dos recursos próprios 
do F u n d o de Pesquisa do i n s t i t u t o de Pesca f i c am isentas d a centralização 
d i sc ip l inada pe la L e i n . 511, de 18 de novembro de 1949. 

Parágrafo único — A isenção prev is ta neste art igo nao sei a a p l i 
cável à aquisição de veículos, a qualquer título. 

A r t i g o 4.°' — O Poder Execut i vo baixará decreto que regulamentará 
as atribuições do F u n d o de pesquisa do Inst i tuto de Pesca, dentro de 60 (ses
senta) d ias d a da ta da publicação deste decreto- le i . 

A r t i go 5.° — Este decreto- le i entrará em v igor n a data de sua p u 
blicação. 

Ar t i go 6.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 16 de j u l h o de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luis Arrobas M a r t i n s , Secretário d a Faz enda e Coordenador 

d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Antonio José Rodrigues Filho, Secretário da A g r i c u l t u r a } 

Pub l i cado n a Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 16 de ju lho de 1969. 
Ne l son Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subs t . 

São Pau lo , 16 de ju lho de 1969. 
C C - A T L n . 117 
Senhor Governador 

T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa E x c e 
lência o inc luso projeto de decreto- le i que dispõe sobre a criação de " F u n d o de 
P e s q u i s a " no Ins t i tu to de Pesca, d a Secre tar ia de Estado dos Negócios d a A g r i 
c u l t u r a . 

A o apresentar a matéria ao exame d a Comissão Espec ia l in teg rada 
pelos Secretário de Estado d a Justiça, Fazenda , Economia e p lane jamento e C a s a 
C i v i l , o i lus t re t i tu l a r da P a s t a d a Faz enda ofereceu, com o f im de justificá-la, 
as seguintes razões: 

" 1 . O anteprojeto fo i e laborado pe la r e f e r ida Secre tar ia e pe lo 
G r u p o Execut i vo d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a — G E R A — visando a preencher 
u m a l a cuna n a es t ru tura do Inst i tuto de Pesca, u m dos poucos órgãos de pes
quisa daquela P a s t a que a i n d a não d i spunha de u m ins t rumento flexível p a r a 
o desempenho de suas at iv idades . 

2. C o m efeito, a f l ex ib i l idade da organização do F u n d o n a ob t en 
ção e aplicação de recursos f inanceiros , p roporc iona- lhe os meios necessários 
p a r a m e l h o r a t ing i r a p lena consecução de seus f ins técnicos e científicos, 
•v, ^ u 1

3 - J
A o d e t e i ' r n i n a r que o F u n d o , o ra cr iado, seja regido pelas n o r 

m a s estabelecidas n a L e i n . 5.224, de 13 dê jane i ro de 1959 estabeleceu o a n 
teprojeto a necessária estruturação de organismos desse t i po . P o r outro l ado 
^ I e ° d l P l 0 I n a a descentralização p a r a as compras à conta dos recursos pró
pr ios do F u n d o , excluída, porém, a aquisição de veículos, tendo em v is ta a p o -
M o t o r i z a d o s " e r n o d e c n a r u m s i s t e m a d e Administração de Transpor tes 

« , Entendendo dev idamente fundamentada a med ida , poderá ser edi tado 
o decreto- le i em anexo que a consubs tanc ia . eunaao 

m e u p r o f u n ^ e S t o 0 * * * * r C Í t e r a r a V o s S a Excelência 0 s protestos de 

Gasa C i v i l j 0 S é H e n r ^ n e T u r n e r ' Secretário de Es tado Chefe d a 

^rn^or\oSZ^oTtL%fXW D 0 U t ó r B t í b a t ° C 0 S t a d C A b l € U S°dré« 

DECRETÒ-LEI N. 122, D E 10 DE J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre alteração do orçamento vig-ente. constituído pela Lei n 10 307 de 
10 de dezembro de 1968 e Decreto n. 51.217, de 7 de janeiro de 1969 

Retificação 

Ar t i g o 2.9, 

onde se iê: " . . . Transferências Correnets . . . " 
l e ia -se : " . . . Transferências Correntes . . . " 
Le i a - s e : " P u b l i c a d o n a Assembléia Técnico-Legislativa, aos 10 de J u 

lho de 1969" . — e não como fo i pub l i cado . 

rências 

D E C R E T O - L E I N. 124, D E 14 D E J U L H O DE 1969 

Dispõe sobre abertura de crédito especial, na Secretaria da Fazenda 

Retificação 

Ar t i go 2.°, 

Onde se lê: " . . . Assistência e Previdência a Servidores T rans f e -

l e ia -se : " . . . Assistência e Previdência a Servidores e Transferências" 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

• D E C R E T O N. 52.182, D E 16 DE J U L H O DE 1969 I V — promover articulação com outras entidades estatais, paraestata is 
Dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado da Saúde e dá outras» - l u ^ f i n a U d a d e ^ a t U a ? ã ° P 0 S S a C ° n t r i b u i r p a r a a • c , m e c u * 1 d e 

providências - ' 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O C A P I T U L O I 
D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições e nos termos do art igo 89, da L e i n . n » F^trutur». 
9717, de 30 de ja jnej iro de 1967, . estrutura 

Decre ta : A r t i g o 3.° — A Secre tar ia d a Saúde compreende: , 
T I T U L O I I — Conselho E s t a d u a l de Saúde; 

I I — Gab ine te do Secretário de Es tado ; 
Da Organização e das Fmalidades I n _ Conselho Técnico-Administrativo; 

Ar t i go 1.« - A Secretar ia de Estado dos Negócios da Saúde Pública ~% ~ '' ' 
c r i ada pelo Decre to -Le i n . 17.339, de 28 de junho de 1947, passa a denominar -se v i I S Stn Sro Normat i vo -
Secre ta r i a de Estado da Saúde, com a organização de terminada pelo presente de - ™ _ Sdenador ia ^ M ? K ™ u n l d a d e ; 

Ar t i go 2.» - A Secre tar ia da Saúde, em cumpr imento ao preceito es- V n I ~ Coordenador ia de Assistência Hosp i t a l a r ; 
tabelecido no art igo 134 da Constituição do Estado de São Pau lo , incumbe p r omo - I X — Coordenador ia de Saúde M e n t a l ; 
ver, preservar e recuperar a saúde da população, em conformidade com as segu in- x — Coordenador ia de Serviços Técnicos Espec ia l i zados ; 
tes atribuições: X I — Depar tamento de Administração da Secre tar ia . 

I — exercer a função de órgão normat ivo do Governo do Estado no se- . Parágrafo único — Os órgãos mencionados nos itens I I a X I dê.<5e 
tor-saúde; , art igo, sao diretamente subordinados ao Secretário de E s t a d o , 

I I estudar, p lanejar , or ientar, coordenar, superv is ionar e executar, e m r>At>fTTTrj-i TT 
todo o território do Estado, medidas v isando à me lhora das c o n - O A P I I U I J U u 
dições sanitárias da população, promovendo a saúde e prevenindo .*„ rtonsei!.,, Estadual de Saúde 
a doença, bem como par t i c ipar das medidas de secuperação da saú- "° iA>nselb0 e * * * » " * ' baude 
deJ . . , - , . • " „ , . , A r t i go 4." — O Conse lho Es t adua l de Saúde, órgão consul t ivo pres id ido 

I I I — estudar problemas de saúde pub l i ca , promovendo pesquisas c i e n t i - pelo Secretário de ítetado, é composto por membros ind icados pelas seguintes 
f icas necessárias à sua solução; ent idades; 


